
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 348/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a recuperação dos 

bloquetes localizados na Praça João Clímaco, próximo ao Palácio Anchieta, bairro Centro, 

Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.°  2026.025.562 

JUSTIFICATIVA: 

A praça apresenta trechos de pavimento danificados, com ausência de bloquetes, o que 

compromete a uniformidade do piso, além de gerar riscos de acidentes para pedestres e 

dificultar a circulação de pessoas, especialmente crianças e idosos. A reposição dos bloquetes 

é fundamental para garantir a segurança, acessibilidade e conforto de todos os usuários do 

espaço. 

Além disso, a regularização do piso contribui para a valorização estética da praça, reforçando 

seu papel como ponto turístico e de convivência, especialmente por estar localizada próxima 

ao palácio, atraindo visitantes e promovendo um ambiente mais organizado e acolhedor. 

Portanto, a reposição dos bloquetes é necessária para restaurar a funcionalidade, segurança 

e aparência da praça, assegurando sua utilização plena e agradável pela comunidade e 

turistas. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 06 de Abril 2026. 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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